
LEI Nº. 334/2006, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.006. 

"DISPÔE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2006 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

Silvio Arruda, Prefeito Municipal de Novais, Comarca de Catanduva, Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei 
aprovada pela Câmara Municipal de Novais, em sua Sessão Extraordinária realizada no 
dia 07 de dezembro de 2. 006, conforme Autógrafo de Lei Nº. O 17 /2006. 

Art. 1° - Fica, o Poder Executivo de Novais, autorizado a abrir no 
exercício de 2006, créditos adicionais suplementares no valor de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais), objetivando o reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária Anual 
nº 321/2005 de 21 de dezembro de 2005, que "Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Novais para o exercício de 2006", sob as seguintes classificações 
orçamentárias: 

Unidade 
Orçamentária Classificação Valor 

02.01 04.122.0002.2003 3.1.90.11 - Ficha nº 16 R$ 4.000,00 
02.01 04.122.0002.2003 3.1.90.13 - Ficha nº 17 R$ 700,00 
02.01 04.122.0002.2003 3.3.90.30 - Ficha nº 20 R$ 2.500,00 
02.02 04.122.0003.2004 3.1.90.01 - Ficha nº 32 R$ 1.100,00 
02.02 04.122.0003.2004 3.1.90.11 - Ficha nº 34 R$ 6.000,00 
02.02 04.122.0003 .2004 3.1.90.13 - Ficha nº 35 R$ 8.000,00 
02.02 28.843 .0004.0002 4.6.90.71 - Ficha nº 52 R$ 400,00 
02.03 04.123.0005.2006 3.1.90.47 - Ficha nº 60 R$ 3.800,00 
02.04 15.452.0007.2007 3.3 .90.30 - Ficha nº 74 R$ 3.000,00 
02.04 15.452.0007.2007 3.3 .90.39 - Ficha nº 76 R$ 5.000,00 
02.04 15.452.0007.2008 3.3 .90.30 - Ficha nº 81 R$ 4.000,00 
02.04 15.452.0007.2008 3.3 .90.39 - Ficha nº 83 R$ 3.100,00 
02.04 26.782.0009.2009 3.1.90.13 - Ficha nº 87 R$ 700,00 
02.04 26.782.0009.2009 3.3.90.30 - Ficha nº 89 R$ 5.000,00 
02.05 17.512.0010.2010 3.1.90.13 - Ficha nº 97 R$ 300,00 
02.06 20.606.0011.2011 3.1.90.13 - Ficha nº 106 R$ 200,00 
02.06 20.606.0011.2011 3.3.90.30 - Ficha nº 107 R$ 2.000,00 
02.07 12.361.0012.2013 3.1.90.11 - Ficha nº 132 R$ 4.000,00 
02.07 12.361.0012.2014 3.1.90.11 - Ficha nº 138 R$ 2.000,00 
02.07 12.361.0012.2014 3.3.90.30 - Ficha nº 142 R$ 10.000,00 
02.07 12.365.0013.2015 3.1.90.11 - Ficha nº 156 R$ 10.000,00 
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02.07 12.365.0013.2015 3.1.90.13 - Ficha nº 157 R$ 2.000,00 
02.07 12.366.0012.2035 3.1.90.11 - Ficha nº 162 R$ 2.000,00 

Total a Transoortar ...... ....... ..................... ........ ......................... .. ... R$ 79.800 00 



Lei nº 33412006, de 07 de dezembro de 2006.-
Unidade 

Orçamentária Classificação Valor 
Total Transportado ... .... ................................................................. R$ 79.800,00 

02.07 12.366.0012.2035 3.1.90.13 - Ficha nº 163 R$ 200,00 
02.10 10.301.0019.2023 3.1.90.11 - Ficha nº 204 R$ 7.000,00 
02.10 10.301.0019.2023 3.1.90.13 - Ficha nº 207 R$ 6.000,00 
02.10 10.301.0019.2023 3.3.90.30 - Ficha nº 214 R$ 12.000,00 
02.12 08.244.0024.2031 3.3 .90.32 - Ficha nº 268 R$ 15.000,00 

Total do Crédito ... ......... .................. ...... ... ... ... ... ............................ R$ 120.000,00 

Art. 2º- Os Créditos a serem abertos por Decreto do Executivo, até o limite 
constante do artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes de anulações 
parciais e/ou totais de dotações orçamentárias do orçamento de 2006, abaixo 
discriminadas, na mesma importância. 

Unidade 
Orçamentária Classificação Valor 

02.02 04.122.0003.2004 3.1.90.16 - Ficha nº 36 R$ 950,00 
02.02 04.122.0003.2004 3.3.90.14 - Ficha nº 38 R$ 7.000,00 
02.02 28.843.0004.0001 3.3.90.91 - Ficha nº 50 R$ 35.793,24 
02.03 04.123 .0005.2005 3.1.90.16 - Ficha nº 55 R$ 1.100,00 
02.04 -1-5.452.0007.2007 3.1.90.11 - Ficha nº 70 R$ 9.200,00 
02.04 15.452.0007.2007 3.1.90.13 - Ficha nº 71 R$ 1.000,00 
02.04 15.452.0007.2008 3.1.90.11 - Ficha nº 78 R$ 900,00 
02.04 15.452.0007.2008 3.1.90.13 - Ficha nº 79 R$ 750,00 
02.04 15.452.0007.2008 3.1.90.16 - Ficha nº 80 R$ 650,00 
02.04 26.782.0009.2009 3.1.90.11 - Ficha nº 86 R$ 1.900,00 
02.05 17.512.0010.2010 3.1.90.11 -Ficha nº 96 R$ 1.300,00 
02.05 17.512.0010.2010 3.1.90.16 - Ficha nº 98 R$ 700,00 
02.06 20.606.0011.2011 3.3.90.30 - Ficha nº 108 R$ 565,69 
02.06 20.606.0011.2011 3.3.90.36 - Ficha nº 109 R$ 1.766,00 
02.07 12.306.0014.2016 3.3.90.30 - Ficha nº 117 R$ 8.000,00 
02.07 12.306.0014.2016 3.3.90.30 - Ficha nº 118 R$ 2.994,35 
02.07 12.306.0014.2017 3.3.90.30 - Ficha nº 124 R$ 6.000,00 
02.07 12.306.0014.2017 3.3.90.30 - Ficha nº 125 R$ 4.510,90 
02.07 12.361.0012.1019 4.4.90.52 - Ficha nº 131 R$ 7.580,86 
02.07 12.362.0015.2034 3.1.90.13 - Ficha nº 147 R$ 350,00 4 --02.07 12.362.0015.2034 3.1.90.16 - Ficha nº 148 R$ 300,00 
02.07 12.362.0015 .2034 3.3.90.30 - Ficha nº 149 R$ 5.000,00 
02.07 12.362.0015.2034 3.3.90.39 - Ficha nº 150 R$ 700,00 
02.07 12.365.0013.1021 4.4.90.52 - Ficha nº 155 R$ 925,00 
02.07 12.365.0013.2015 3.1.90.16 - Ficha nº 158 R$ 400,00 

Total a Transportar ......... .... .... .. ... ................. .... .................. r:;.1 ..... R$ 100.336,04; 
...... ..-
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Unidade 

Orçamentária Classificação 
Total Transportado ....... ................. ............ ... ...... .... ....... ........... ..... 

02.07 12.366.0012.2035 3.J.90.30 - Ficha nº 165 
02.08 12.361.0016.2019 3.1.90.16 - Ficha nº 171 
02.08 12.361.0016.2039 3.1.90.13 - Ficha nº 177 
02.10 10.301.0019.2023 3.1.90.11 - Ficha nº 206 
02.10 10.301.0019.2023 3.1.90.16 - Ficha nº 209 
02.11 08.243.0023 .2027 3.3.90.30 - Ficha nº 244 
02.11 08.243 .0023.2028 3.3.90.30 - Ficha nº 247 

TOTAL .......... ....... ........................................................................ 

Art. 3º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Novais, 07 de deze 

~ARRUDA 
Prefeito Municipal 

Valor 
R$ 100.336,04 
R$ 2.100,00 
R$ 800,00 
R$ 900,00 
R$ 9.463,96 
R$ 400,00 
R$ 3.000,00 
R$ 3.000,00 
R$ 120.000,00 

Registrada e publicada por afixação em 
1 
ocal de costume desta Prefeitura na data supra. 
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